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LEGISLAÇÃO 

1. Lei nº 12.690, de 19.07.2012 – DOU de 
20/07/2012 – Dispõe sobre a organização 
e o funcionamento das Cooperativas de 
Trabalho; institui o Programa Nacional de 
Fomento às Cooperativas de Trabalho – 
PRONACOOP.   

DAS COOPERATIVAS DE 
TRABALHO  

Art. 1º  A Cooperativa de Trabalho é 
regulada por esta Lei e, no que com ela não 
colidir, pelas Leis nos 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971, e 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil.  

Parágrafo único.  Estão excluídas do 
âmbito desta Lei:  

I - as cooperativas de assistência à 
saúde na forma da legislação de saúde 
suplementar;  

II - as cooperativas que atuam no setor 
de transporte regulamentado pelo poder 
público e que detenham, por si ou por seus 
sócios, a qualquer título, os meios de 
trabalho;  

III - as cooperativas de profissionais 
liberais cujos sócios exerçam as atividades 
em seus próprios estabelecimentos; e  

IV - as cooperativas de médicos cujos 
honorários sejam pagos por procedimento.  

Art. 2º  Considera-se Cooperativa de 
Trabalho a sociedade constituída por 
trabalhadores para o exercício de suas 
atividades laborativas ou profissionais com 
proveito comum, autonomia e autogestão 
para obterem melhor qualificação, renda, 
situação socioeconômica e condições gerais 
de trabalho.  

§ 1º  A autonomia de que trata o caput 
deste artigo deve ser exercida de forma 
coletiva e coordenada, mediante a fixação, 
em Assembleia Geral, das regras de 
funcionamento da cooperativa e da forma de 
execução dos trabalhos, nos termos desta 
Lei.  

§ 2º  Considera-se autogestão o 
processo democrático no qual a Assembleia 
Geral define as diretrizes para o 
funcionamento e as operações da 
cooperativa, e os sócios decidem sobre a 
forma de execução dos trabalhos, nos 
termos da lei.  

Art. 3º  A Cooperativa de Trabalho 
rege-se pelos seguintes princípios e valores:  

I - adesão voluntária e livre;  

II - gestão democrática;  

III - participação econômica dos 
membros;  

IV - autonomia e independência;  

V - educação, formação e informação;  

VI - intercooperação;  
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VII - interesse pela comunidade;  

VIII - preservação dos direitos sociais, 
do valor social do trabalho e da livre 
iniciativa;  

IX - não precarização do trabalho;  

X - respeito às decisões de 
asssembleia, observado o disposto nesta 
Lei;  

XI - participação na gestão em todos os 
níveis de decisão de acordo com o previsto 
em lei e no Estatuto Social.  

Art. 4º  A Cooperativa de Trabalho 
pode ser:  

I - de produção, quando constituída por 
sócios que contribuem com trabalho para a 
produção em comum de bens e a 
cooperativa detém, a qualquer título, os 
meios de produção; e  

II - de serviço, quando constituída por 
sócios para a prestação de serviços 
especializados a terceiros, sem a presença 
dos pressupostos da relação de emprego.  

Parágrafo único.  (VETADO).  

Art. 5º  A Cooperativa de Trabalho não 
pode ser utilizada para intermediação de 
mão de obra subordinada. 

Parágrafo único.  (VETADO).  

Art. 6º  A Cooperativa de Trabalho 
poderá ser constituída com número mínimo 
de 7 (sete) sócios.  

Art. 7º  A Cooperativa de Trabalho 
deve garantir aos sócios os seguintes 
direitos, além de outros que a Assembleia 
Geral venha a instituir:  

I - retiradas não inferiores ao piso da 
categoria profissional e, na ausência deste, 
não inferiores ao salário mínimo, calculadas 
de forma proporcional às horas trabalhadas 
ou às atividades desenvolvidas;  

II - duração do trabalho normal não 
superior a 8 (oito) horas diárias e 44 
(quarenta e quatro) horas semanais, exceto 
quando a atividade, por sua natureza, 
demandar a prestação de trabalho por meio 
de plantões ou escalas, facultada a 
compensação de horários;  

III - repouso semanal remunerado, 
preferencialmente aos domingos;  

IV - repouso anual remunerado;  

V - retirada para o trabalho noturno 
superior à do diurno;  

VI - adicional sobre a retirada para as 
atividades insalubres ou perigosas;  

VII - seguro de acidente de trabalho.  

§ 1º  Não se aplica o disposto nos 
incisos III e IV do caput deste artigo nos 
casos em que as operações entre o sócio e a 
cooperativa sejam eventuais, salvo decisão 
assemblear em contrário.  

§ 2º  A Cooperativa de Trabalho 
buscará meios, inclusive mediante 
provisionamento de recursos, com base em 
critérios que devem ser aprovados em 
Assembleia Geral, para assegurar os direitos 
previstos nos incisos I, III, IV, V, VI e VII do 
caput deste artigo e outros que a Assembleia 
Geral venha a instituir.  

§ 3º  A Cooperativa de Trabalho, além 
dos fundos obrigatórios previstos em lei, 
poderá criar, em Assembleia Geral, outros 
fundos, inclusive rotativos, com recursos 
destinados a fins específicos, fixando o modo 
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de formação, custeio, aplicação e 
liquidação.  

§ 4º  (VETADO).  

§ 5º  A Cooperativa de Trabalho 
constituída nos termos do inciso I do caput 
do art. 4º desta Lei poderá, em Assembleia 
Geral Extraordinária, estabelecer carência na 
fruição dos direitos previstos nos incisos I e 
VII do caput deste artigo.  

§ 6º  As atividades identificadas com o 
objeto social da Cooperativa de Trabalho 
prevista no inciso II do caput do art. 4o desta 
Lei, quando prestadas fora do 
estabelecimento da cooperativa, deverão ser 
submetidas a uma coordenação com 
mandato nunca superior a 1 (um) ano ou ao 
prazo estipulado para a realização dessas 
atividades, eleita em reunião específica pelos 
sócios que se disponham a realizá-las, em 
que serão expostos os requisitos para sua 
consecução, os valores contratados e a 
retribuição pecuniária de cada sócio 
partícipe.  

Art. 8º  As Cooperativas de Trabalho 
devem observar as normas de saúde e 
segurança do trabalho previstas na 
legislação em vigor e em atos normativos 
expedidos pelas autoridades competentes.  

Art. 9º  O contratante da Cooperativa 
de Trabalho prevista no inciso II do caput do 
art. 4o desta Lei responde solidariamente 
pelo cumprimento das normas de saúde e 
segurança do trabalho quando os serviços 
forem prestados no seu estabelecimento ou 
em local por ele determinado.  

CAPÍTULO II 

DO FUNCIONAMENTO DAS 
COOPERATIVAS DE TRABALHO  

Art. 10.  A Cooperativa de Trabalho 
poderá adotar por objeto social qualquer 
gênero de serviço, operação ou atividade, 
desde que previsto no seu Estatuto Social.  

§ 1º  É obrigatório o uso da expressão 
“Cooperativa de Trabalho” na denominação 
social da cooperativa.  

§ 2º  A Cooperativa de Trabalho não 
poderá ser impedida de participar de 
procedimentos de licitação pública que 
tenham por escopo os mesmos serviços, 
operações e atividades previstas em seu 
objeto social.  

§ 3º  A admissão de sócios na 
cooperativa estará limitada consoante as 
possibilidades de reunião, abrangência das 
operações, controle e prestação de serviços 
e congruente com o objeto estatuído.  

§ 4º  Para o cumprimento dos seus 
objetivos sociais, o sócio poderá exercer 
qualquer atividade da cooperativa, conforme 
deliberado em Assembleia Geral.  

Art. 11.  Além da realização da 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
para deliberar nos termos dos e sobre os 
assuntos previstos na Lei no 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971, e no Estatuto Social, a 
Cooperativa de Trabalho deverá realizar 
anualmente, no mínimo, mais uma 
Assembleia Geral Especial para deliberar, 
entre outros assuntos especificados no edital 
de convocação, sobre gestão da cooperativa, 
disciplina, direitos e deveres dos sócios, 
planejamento e resultado econômico dos 
projetos e contratos firmados e organização 
do trabalho.  

§ 1º  O destino das sobras líquidas ou o 
rateio dos prejuízos será decidido em 
Assembleia Geral Ordinária.  
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§ 2º  As Cooperativas de Trabalho 
deverão estabelecer, em Estatuto Social ou 
Regimento Interno, incentivos à participação 
efetiva dos sócios na Assembleia Geral e 
eventuais sanções em caso de ausências 
injustificadas.  

§ 3º  O quorum mínimo de instalação 
das Assembleias Gerais será de:  

I - 2/3 (dois terços) do número de 
sócios, em primeira convocação;  

II - metade mais 1 (um) dos sócios, em 
segunda convocação;  

III - 50 (cinquenta) sócios ou, no 
mínimo, 20% (vinte por cento) do total de 
sócios, prevalecendo o menor número, em 
terceira convocação, exigida a presença de, 
no mínimo, 4 (quatro) sócios para as 
cooperativas que possuam até 19 
(dezenove) sócios matriculados.  

§ 4º  As decisões das assembleias 
serão consideradas válidas quando contarem 
com a aprovação da maioria absoluta dos 
sócios presentes.  

§ 5º  Comprovada fraude ou vício nas 
decisões das assembleias, serão elas nulas 
de pleno direito, aplicando-se, conforme o 
caso, a legislação civil e penal.  

§ 6º  A Assembleia Geral Especial de 
que trata este artigo deverá ser realizada no 
segundo semestre do ano.  

Art. 12.  A notificação dos sócios para 
participação das assembleias será pessoal e 
ocorrerá com antecedência mínima de 10 
(dez) dias de sua realização.  

§ 1º  Na impossibilidade de notificação 
pessoal, a notificação dar-se-á por via postal, 
respeitada a antecedência prevista no caput 
deste artigo.  

§ 2º  Na impossibilidade de realização 
das notificações pessoal e postal, os sócios 
serão notificados mediante edital afixado na 
sede e em outros locais previstos nos 
estatutos e publicado em jornal de grande 
circulação na região da sede da cooperativa 
ou na região onde ela exerça suas 
atividades, respeitada a antecedência 
prevista no caput deste artigo.  

Art. 13.  É vedado à Cooperativa de 
Trabalho distribuir verbas de qualquer 
natureza entre os sócios, exceto a retirada 
devida em razão do exercício de sua 
atividade como sócio ou retribuição por conta 
de reembolso de despesas 
comprovadamente realizadas em proveito da 
Cooperativa.  

Art. 14.  A Cooperativa de Trabalho 
deverá deliberar, anualmente, na Assembleia 
Geral Ordinária, sobre a adoção ou não de 
diferentes faixas de retirada dos sócios.  

Parágrafo único.  No caso de fixação 
de faixas de retirada, a diferença entre as de 
maior e as de menor valor deverá ser fixada 
na Assembleia.  

Art. 15.  O Conselho de Administração 
será composto por, no mínimo, 3 (três) 
sócios, eleitos pela Assembleia Geral, para 
um prazo de gestão não superior a 4 (quatro) 
anos, sendo obrigatória a renovação de, no 
mínimo, 1/3 (um terço) do colegiado, 
ressalvada a hipótese do art. 16 desta Lei.  

Art. 16.  A Cooperativa de Trabalho 
constituída por até 19 (dezenove) sócios 
poderá estabelecer, em Estatuto Social, 
composição para o Conselho de 
Administração e para o Conselho Fiscal 
distinta da prevista nesta Lei e no art. 56 da 
Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 
assegurados, no mínimo, 3 (três) 
conselheiros fiscais.  
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CAPÍTULO III  

DA FISCALIZAÇÃO E DAS 
PENALIDADES  

Art. 17.  Cabe ao Ministério do 
Trabalho e Emprego, no âmbito de sua 
competência, a fiscalização do cumprimento 
do disposto nesta Lei.  

§ 1º  A Cooperativa de Trabalho que 
intermediar mão de obra subordinada e os 
contratantes de seus serviços estarão 
sujeitos à multa de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) por trabalhador prejudicado, dobrada 
na reincidência, a ser revertida em favor do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.  

§ 2º  Presumir-se-á intermediação de 
mão de obra subordinada a relação 
contratual estabelecida entre a empresa 
contratante e as Cooperativas de Trabalho 
que não cumprirem o disposto no § 6o do art. 
7º desta Lei.  

§ 3º  As penalidades serão aplicadas 
pela autoridade competente do Ministério do 
Trabalho e Emprego, de acordo com o 
estabelecido no Título VII da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943.  

Art. 18.  A constituição ou utilização de 
Cooperativa de Trabalho para fraudar 
deliberadamente a legislação trabalhista, 
previdenciária e o disposto nesta Lei 
acarretará aos responsáveis as sanções 
penais, cíveis e administrativas cabíveis, 
sem prejuízo da ação judicial visando à 
dissolução da Cooperativa.  

§ 1º  (VETADO).  

§ 2º  Fica inelegível para qualquer 
cargo em Cooperativa de Trabalho, pelo 
período de até 5 (cinco) anos, contado a 

partir da sentença transitada em julgado, o 
sócio, dirigente ou o administrador 
condenado pela prática das fraudes 
elencadas no caput deste artigo.  

CAPÍTULO IV 

DO PROGRAMA NACIONAL DE 
FOMENTO ÀS COOPERATIVAS DE 

TRABALHO - PRONACOOP  

Art. 19.  É instituído, no âmbito do 
Ministério do Trabalho e Emprego, o 
Programa Nacional de Fomento às 
Cooperativas de Trabalho - PRONACOOP, 
com a finalidade de promover o 
desenvolvimento e a melhoria do 
desempenho econômico e social da 
Cooperativa de Trabalho.  

Parágrafo único.  O Pronacoop tem 
como finalidade apoiar:  

I - a produção de diagnóstico e plano 
de desenvolvimento institucional para as 
Cooperativas de Trabalho dele participantes;  

II - a realização de acompanhamento 
técnico visando ao fortalecimento financeiro, 
de gestão, de organização do processo 
produtivo ou de trabalho, bem como à 
qualificação dos recursos humanos;  

III - a viabilização de linhas de crédito;  

IV - o acesso a mercados e à 
comercialização da produção;  

V - o fortalecimento institucional, a 
educação cooperativista e a constituição de 
cooperativas centrais, federações e 
confederações de cooperativas;  

VI - outras ações que venham a ser 
definidas por seu Comitê Gestor no 
cumprimento da finalidade estabelecida no 
caput deste artigo.  
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Art. 20.  É criado o Comitê Gestor do 
Pronacoop, com as seguintes atribuições:  

I - acompanhar a implementação das 
ações previstas nesta Lei;  

II - estabelecer as diretrizes e metas 
para o Pronacoop;  

III - definir as normas operacionais para 
o Pronacoop;  

IV - propor o orçamento anual do 
Pronacoop;  

V – (VETADO);  

VI – (VETADO).  

§ 1º  O Comitê Gestor terá composição 
paritária entre o governo e entidades 
representativas do cooperativismo de 
trabalho.  

§ 2º  O número de membros, a 
organização e o funcionamento do Comitê 
Gestor serão estabelecidos em 
regulamento.  

Art. 21.  O Ministério do Trabalho e 
Emprego poderá celebrar convênios, 
acordos, ajustes e outros instrumentos que 
objetivem a cooperação técnico-científica 
com órgãos do setor público e entidades 
privadas sem fins lucrativos, no âmbito do 
Pronacoop.  

Art. 22.  As despesas decorrentes da 
implementação do Pronacoop correrão à 
conta das dotações orçamentárias 
consignadas anualmente ao Ministério do 
Trabalho e Emprego.  

Art. 23.  Os recursos destinados às 
linhas de crédito do Pronacoop serão 
provenientes:  

I - do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
- FAT;  

II - de recursos orçamentários da 
União; e  

III - de outros recursos que venham a 
ser alocados pelo poder público.  

Parágrafo único.  O Conselho 
Deliberativo do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - CODEFAT definirá as 
diretrizes para a aplicação, no âmbito do 
Pronacoop, dos recursos oriundos do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador - FAT.  

Art. 24.  As instituições financeiras 
autorizadas a operar com os recursos do 
Pronacoop poderão realizar operações de 
crédito destinadas a empreendimentos 
inscritos no Programa sem a exigência de 
garantias reais, que poderão ser substituídas 
por garantias alternativas, observadas as 
condições estabelecidas em regulamento.  

Parágrafo único.  (VETADO).  

Art. 25.  (VETADO).  

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 26.  É instituída a Relação Anual 
de Informações das Cooperativas de 
Trabalho - RAICT, a ser preenchida pelas 
Cooperativas de Trabalho, anualmente, com 
informações relativas ao ano-base anterior.  

Parágrafo único.  O Poder Executivo 
regulamentará o modelo de formulário da 
RAICT, os critérios para entrega das 
informações e as responsabilidades 
institucionais sobre a coleta, processamento, 
acesso e divulgação das informações.  
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Art. 27.  A Cooperativa de Trabalho 
constituída antes da vigência desta Lei terá 
prazo de 12 (doze) meses, contado de sua 
publicação, para adequar seus estatutos às 
disposições nela previstas.  

Art. 28.  A Cooperativa de Trabalho 
prevista no inciso II do caput do art. 4o desta 
Lei constituída antes da vigência desta Lei 
terá prazo de 12 (doze) meses, contado de 
sua publicação, para assegurar aos sócios 
as garantias previstas nos incisos I, IV, V, VI 
e VII do caput do art. 7o desta Lei, conforme 
deliberado em Assembleia Geral.  

Art. 29.  Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.  

Art. 30.  (VETADO).  

Brasília, 19 de julho de 2012; 191º da 
Independência e 124º da República. 

DILMA ROUSSEFF 
José Eduardo Cardozo 

Nelson Henrique Barbosa Filho 
Carlos Daudt Brizola 

Miriam Belchior 
Luís Inácio Lucena Adams 

 

MENSAGEM Nº 331, DE 19 DE JULHO DE 2012.  

Senhor Presidente do Senado Federal,  

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos 
do § 1o do art. 66 da Constituição, decidi vetar 
parcialmente, por inconstitucionalidade e 
contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei no 
4.622, de 2004 (no 131/08 no Senado Federal), que 
“Dispõe sobre a organização e o funcionamento das 
Cooperativas de Trabalho; institui o Programa 
Nacional de Fomento às Cooperativas de Trabalho - 
PRONACOOP; e revoga o parágrafo único do art. 442 
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943”.  

Ouvidos, os Ministérios do Trabalho e Emprego 
e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo 
veto ao seguinte dispositivo:  

§ 1º do art. 18  

“§ 1o  A constatação da fraude e as sanções 
previstas no caput deste artigo serão apuradas por 
meio de ações  judiciais autônomas propostas para 
esse fim.”  

Razão do veto  

“A necessidade de ação judicial autônoma para 
apuração de fraudes exclui a atuação administrativa 
na fiscalização do trabalho, desrespeitando o art. 21, 
inciso XXIV, da Constituição.”  

Ouvido, também, o Ministério da Fazenda 
manifestou-se pelo veto aos seguintes dispositivos:  

Incisos V e VI do art. 20  

“V - habilitar as instituições financeiras para 
operação no Pronacoop;  

VI - disciplinar os critérios para o repasse dos 
recursos e de financiamento ao tomador final e 
fiscalizar a sua aplicação.”  

Parágrafo único do art. 24  

“Parágrafo único.  São autorizados a operar o 
Pronacoop as instituições financeiras oficiais de que 
trata a Lei no 8.019, de 11 de abril de 1990, os bancos 
cooperativos e as cooperativas de crédito, desde que 
habilitados pelo Comitê Gestor.”  

Razão dos vetos  

“A habilitação de instituições financeiras e a 
disciplina dos critérios para o repasse dos recursos 
dependem de fatores de ordem econômica e 
financeira, que não se coadunam com as atribuições 
e com a composição paritária do Comitê Gestor.”  

Art. 25.  

“Art. 25.  As sociedades simples que se 
dediquem ao exercício de atividades laborativas de 
seus sócios terão acesso aos benefícios de que trata 
este Capítulo quando adotarem os seguintes 
princípios:  
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I - administração democrática, soberania 
assemblear e singularidade de voto dos sócios;  

II - participação econômica dos sócios nas 
operações da sociedade e a repartição dos resultados 
exclusivamente na proporção dessa participação;  

III - atendimento das necessidades 
socioeconômicas de seus sócios como finalidade da 
sociedade;  

IV - igualdade de direitos e obrigações 
societárias entre seus sócios, vedada a concessão de 
qualquer benefício ou vantagem, financeiro ou não, 
com base na participação do sócio no capital social;  

V - indivisibilidade, entre os sócios, da reserva 
patrimonial da sociedade, destinado o seu saldo, em 
caso de dissolução, a outra sociedade simples de 
trabalho solidário, cooperativa ou entidade de 
assistência social ou educacional sem fins lucrativos;  

VI - impossibilidade de um sócio subscrever 
mais de 1/3 (um terço) de todo o capital da 
sociedade.”  

Razão do veto  

“A inclusão das sociedades simples no 
PRONACOOP amplia em demasia o número de 
instituições potencialmente beneficiárias do programa, 
descaracterizando seus objetivos e atingindo sua 
efetividade.”  

Já o Ministério da Justiça manifestou-se pelo 
veto aos dispositivos a seguir transcritos:  

Parágrafo único do art. 4o  

“Parágrafo único.  Considera-se serviço 
especializado aquele previsto em estatuto social e 
executado por profissional que demonstre aptidão, 
habilidade e técnica na sua realização.”  

Razão do veto  

“O dispositivo, tal como redigido, é impreciso, o 
que poderia causar insegurança quanto à sua 
abrangência e aplicação.”  

§ 4º do art. 7º  

“§ 4o  A Assembleia Geral poderá deliberar 
sobre a prorrogação do horário de trabalho de que 

trata o inciso II do caput deste artigo e estabelecer os 
critérios de retribuição das horas adicionais.”  

Razão do veto  

“Por não trazer limites à possibilidade de 
prorrogação do horário de trabalho por decisão da 
Assembléia Geral, o dispositivo poderia representar 
um risco à saúde e segurança do trabalhador.”  

O Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão opinou pelo veto aos seguintes dispositivos:  

Parágrafo único do art. 5o  

“Parágrafo único.  Uma vez cumpridos os 
termos desta Lei, não há vínculo empregatício entre a 
Cooperativa de Trabalho e seus sócios, nem entre 
estes e os contratantes de serviços daquela.”  

Art. 30  

“Art. 30.  Revoga-se o parágrafo único do art. 
442 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943.”  

Razão dos vetos  

“O dispositivo da CLT que se pretende revogar 
disciplina a matéria de forma ampla e suficiente, 
sendo desnecessária regra específica para as 
cooperativas de trabalho.”  

Essas, Senhor Presidente, as razões que me 
levaram a vetar os dispositivos acima mencionados 
do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada 
apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Fonte: Diário Oficial da União, 
20.07.2012. 

2. Lei nº 12.692, de 24.07.2012 – DOU de 
25.07.2012 e retificado no DOU de 
26.07.2012 -. Altera os arts. 32 e 80 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
para dispor sobre o acesso do 
empregado às informações relativas ao 
recolhimento de suas contribuições ao 
INSS. 
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Altera os arts. 32 e 80 da Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1991, para dispor sobre o acesso 
do empregado às informações relativas ao 
recolhimento de suas contribuições ao INSS. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º  Os arts. 32 e 80 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, passam a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 32. 

................................................................ 

VI – comunicar, mensalmente, aos 
empregados, por intermédio de documento a 
ser definido em regulamento, os valores 
recolhidos sobre o total de sua remuneração 
ao INSS. 

................................................................ 

§ 12.  (VETADO).” (NR)   

“Art. 80. 

...............................................................  

I – enviar às empresas e aos seus 
segurados, quando solicitado, extrato relativo 
ao recolhimento das suas contribuições; 

....................................................” (NR)  

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.  

Brasília,  24  de  julho  de  2012; 191º 
da Independência e 124º da República.  

Dilma Rousseff 
Nelson Henrique 

Barbosa Filho  

Carlos Eduardo Gabas. 

Fonte: Diário Oficial da União, 
25.07.2012 e retificado no DOU de 
26.07.2012. 

 
 
3. Comissão de Jurisprudência e de 

Precedentes Normativos do Tribunal 
Superior do Trabalho publica a edição 
das Orientações Jurisprudenciais de 
nºs 419 e 420 da Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais 
desta Corte. 

 
 

Ato 
Coordenadoria de Jurisprudência 
Comissão de Jurisprudência e de 

Precedentes Normativos  
 Orientação 

Jurisprudencial da SBDI-I 
 
 

A COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA E DE 
PRECEDENTES NORMATIVOS do Tribunal 
Superior do Trabalho, em cumprimento ao 
disposto no art. 175 do Regimento Interno, 
publica a edição das Orientações 
Jurisprudenciais de nºs 419 e 420 da 
Subseção I Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte: 

 
419. ENQUADRAMENTO. EMPREGADO 
QUE EXERCE ATIVIDADE EM EMPRESA 
AGROINDUSTRIAL. DEFINIÇÃO PELA 
ATIVIDADE PREPONDERANTE DA 
EMPRESA.   
Considera-se rurícola empregado que, a 
despeito da atividade exercida, presta 
serviços a empregador agroindustrial (art. 3º, 
§ 1º, da Lei nº 5.889, de 08.06.1973), visto 
que, neste caso, é a atividade preponderante 
da empresa que determina o 
enquadramento.  
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420. TURNOS ININTERRUPTOS DE 
REVEZAMENTO. ELASTECIMENTO DA 
JORNADA DE TRABALHO. NORMA 
COLETIVA COM EFICÁCIA RETROATIVA. 
INVALIDADE.   
É inválido o instrumento normativo que, 
regularizando situações pretéritas, 
estabelece jornada de oito horas para o 
trabalho em turnos ininterruptos de 
revezamento. 

 
Brasília-DF, 27 de junho de 2012. 

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO 
Ministro Presidente da Comissão de 

Jurisprudência 
e de Precedentes Normativos 

 
Fonte: Diário Eletrônico da Justiça do 

Trabalho do Tribunal Superior do Trabalho 
de 28 e 29.06.2012 e 02.07.2012. 

 
DILMA ROUSSEFF 

 
4. Portaria MTE nº 1.057, de 06.07.2011 - 

DOU de 09.07.2012 – Retificada DOU de 
12.07.2012 - Altera a Portaria nº 1.621, 
de 14 de julho de 2010, que aprovou os 
modelos de Termos de Rescisão do 
Contrato de Trabalho e Termos de 
Homologação. 

 
Altera a Portaria nº 1.621, de 14 de 

julho de 2010, que aprovou os modelos de 
Termos de Rescisão do Contrato de 
Trabalho e Termos de Homologação. 

 
O MINISTRO DE ESTADO DO 

TRABALHO E EMPREGO, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 87, 
parágrafo único, inc. II, da Constituição 
Federal, e tendo em vista o disposto no art. 
913 da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, resolve: 

 

Art. 1º Os artigos 2º, 3º e 4º da 
Portaria nº 1.621, de 14 de julho de 2010, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
"Art. 2º Nas rescisões de contrato de 

trabalho em que não for utilizado o sistema 
Homolognet, deverão ser utilizados os 
seguintes documentos: 

 
I - TRCT previsto no Anexo I desta 

Portaria, impresso em 2 (duas) vias, sendo 
uma para o empregador e outra para o 
empregado, acompanhado do Termo de 
Quitação de Rescisão do Contrato de 
Trabalho, previsto no Anexo VI, impresso em 
quatro vias, sendo uma para o empregador e 
três para o empregado, destinadas ao saque 
do FGTS e solicitação do seguro-
desemprego, nas rescisões de contrato de 
trabalho em que não é devida assistência e 
homologação; e 

 
II - TRCT previsto no Anexo I desta 

Portaria, impresso em 2 (duas) vias, sendo 
uma para o empregador e outra para o 
empregado, acompanhado do Termo de 
Homologação de Rescisão do Contrato de 
Trabalho, previsto no anexo VII, impresso em 
quatro vias, sendo uma para o empregador e 
três para o empregado, destinadas ao saque 
do FGTS e solicitação do seguro-
desemprego, nas rescisões de contrato de 
trabalho em que é devida a assistência e 
homologação. 

 
Parágrafo único. O TRCT previsto no 

Anexo I desta Portaria deve ser utilizado nas 
rescisões de contrato de trabalho doméstico. 

 
Art. 3º ............. 
IV - Termo de Quitação de Rescisão 

do Contrato de Trabalho - Anexo V. 
Parágrafo único. O TRCT previsto no 

Anexo II desta Portaria deverá ser impresso 
em 2 (duas) vias, sendo uma para o 
empregador e outra para o empregado, e os 
demais Termos deverão ser impressos em 
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quatro vias, sendo uma para o empregador e 
três para o empregado. 

 
Art. 4º É facultada a confecção dos 

Termos previstos nesta Portaria com a 
inserção de rubricas, de acordo com as 
necessidades do empregador, desde que 
respeitada a seqüência numérica de campos 
estabelecida nas Instruções de 
Preenchimento, previstas no Anexo VIII, e a 
distinção de quadros de pagamentos e 
deduções". 

 
Art. 2º Serão aceitos, até 31 de 

outubro de 2012, termos de rescisão do 
contrato de trabalho elaborados pela 
empresa, desde que deles constem os 
campos de TRCT aprovado na Portaria nº 
1.621, de 2010. 

 
Art. 3º Ficam alterados e acrescidos 

anexos à Portaria nº 1.621, de 14 de julho de 
2010, na forma dos anexos a esta portaria. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Carlos Daudt Brizola 
 

 
Íntegra da Portaria no site: 

www.mte.gov.br 

Fonte: Diário Oficial da União, 
09.07.2012 e 12.07.2012. 

 

JURISPRUDÊNCIA 

 
 
Seguem abaixo os mais relevantes julgados 
dos Tribunais Trabalhistas.  
 
 

TRT/2ª  
 

1-Descontos nas comissões. Encargos do 
cartão de crédito. Transferência do risco 
do negócio 

DESCONTOS NAS COMISSÕES. 
ENCARGOS DO CARTÃO DE CRÉDITO. 
TRANSFERÊNCIA DO RISCO DO 
NEGÓCIO. Desconto nas comissões de 
vendedor dos encargos decorrentes do 
pagamento através de cartões de crédito. 
Transferência indevida para o trabalhador 
dos riscos do negócio. O valor das 
comissões deve ser calculado com base no 
valor total da venda realizada pelo 
trabalhador. (TRT 2ª Região – 12ª Turma – 
Processo: 0001936-66.2011.5.02.0431 
Relatora: Iara Ramires da Silva de Castro.) 

2- Submissão do empregado a 
sucessivas idas ao órgão da previdência 
em busca de prorrogação do benefício – 
Manutenção do empregado à sua 
disposição – Obrigação de pagar os 
salários.  

Ao recusar a oferta de trabalho da 
reclamante, passando a submeter o 
empregado a sucessivas idas ao órgão da 
previdência em busca de prorrogação do 
benefício quando este já fora cessado e 
esgotada a responsabilidade da Previdência, 
implica sim em manter este empregado à 
sua disposição, gerando o dever de pagar os 
salários e demais consectários legais, 
enquanto não regulariza a situação. (TRT/SP 
- 00357004320085020077 - RO - Ac. 11ªT 
20120343759 - Rel. Maria José Bighetti 
Ordoño Rebello - DOE 03/04/2012) 

3- Motorista carreteiro. Trabalho externo. 
Controle de jornada. Não evidenciado o 
enquadramento na hipótese excludente 
das horas extras - Horas extras 
devidas. 
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RECURSO ORDINÁRIO. MOTORISTA 
CARRETEIRO. TRABALHO EXTERNO. 
CONTROLE DE JORNADA. NÃO 
EVIDENCIADO O ENQUADRAMENTO NA 
HIPÓTESE EXCLUDENTE DAS HORAS 
EXTRAS (ART. 62, I, DA CLT). HORAS 
EXTRAS DEVIDAS. 1. O trabalho realizado 
fora do ambiente físico da empresa não traz, 
como efeito automático, o enquadramento do 
trabalhador na excludente das horas extras, 
estampada no art. 62, I, da CLT. 2. Deve 
estar comprovada não só a ausência de 
fiscalização e a efetiva impossibilidade de 
controle do trabalho externo desempenhado, 
seja de forma direta ou indiretamente, mas 
também o registro de tal condição na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social e 
no registro de empregados, consoante se 
infere do Texto Consolidado. 3. E, por ser 
fato impeditivo à pretensão autoral, o ônus 
probatório recai sobre a reclamada (art. 818 
da CLT c/c 333, II, do CPC), do qual não se 
desvencilhou na espécie. 4. Com efeito, não 
obstante a condição de trabalho externo 
tenha sido averbada na CTPS obreira, o 
preposto da reclamada, em seu depoimento 
pessoal, confessou a existência de efetivo 
controle e fiscalização do horário de trabalho 
cumprido pelo autor, estando submetido, 
inclusive, a um roteiro de entregas pré-
estabelecido. 5. Em arremate, é forçoso 
concluir por meio do depoimento pessoal do 
preposto da reclamada, corroborado pela 
testemunha obreira, que o serviço executado 
pelo reclamante era plenamente compatível 
com o controle de horário, restando assaz 
demonstrado que havia vários meios de 
conhecer o tempo realmente dedicado com 
exclusividade à empresa reclamada, seja 
através da obrigatoriedade de comparecer 
na empresa no início e término de cada 
fretamento, seja por meio das rotas pré-
estabelecidas pelas "fichas de 
conhecimento", ou, ainda, por meio das 
paradas nas bases de carregamento e, por 
fim, através do uso do tacógrafo, o qual, 
aliado aos demais mecanismos indiretos de 

controle de jornada r. elencados, implica na 
plena compatibilidade do controle de jornada 
com a função de motorista carreteiro (cf. 
interpretação da OJ 332 da SBDI-1 do TST). 
6. Recurso obreiro conhecido e provido no 
tópico. (TRT/SP - 02533004620015020463 
(02533200146302000) - RO - Ac. 4ªT 
20120268501 - Rel. Maria Isabel Cueva 
Moraes - DOE 23/03/2012) 

TRT 3ª Região 

 
4. Acidente do Trabalho - Contrato de 
Experiência – Estabilidade Provisória no 
Emprego. 
 
CONTRATO DE EXPERIÊNCIA – 
ESTABILIDADE PROVISÓRIA NO 
EMPREGO - O entendimento atual do 
Colendo TST é no sentido de que é devida a 
estabilidade provisória, em razão de acidente 
do trabalho, ainda que se trate de contrato 
de experiência. (TRT 3ª Região – 5ª Turma - 
RO 0002263-47.2011.5.03.0022 - Relator(a): 
Des. Paulo Roberto Sifuentes Costa - 
Revisor(a): Des. Jose Murilo de Morais – 
D.O. 11/06/2012) 
 
5- Alcoolismo – Classificação como 
Doença – Despedida por Justa Causa - 
Reversão. 
 
ALCOOLISMO – CLASSIFICAÇÃO COMO 
DOENÇA – DESPEDIDA POR JUSTA 
CAUSA - REVERSÃO. O alcoolismo é 
classificado como doença, pela Organização 
Mundial de Saúde, através do Código 
Internacional de Doenças (CID). Nos termos 
do inciso II artigo 4º do Código Civil, “São 
incapazes, relativamente a certos atos, ou à 
maneira de os exercer, os ébrios habituais, 
os viciados em tóxicos, e os que, por 
deficiência mental, tenham o discernimento 
reduzido”. Portanto, a situação do 
empregado dependente de bebidas 
alcoólicas, comprovadamente doente, 
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requeria submissão a tratamento médico, e 
não punição disciplinar. Cabe manter a r. 
sentença, que determinou a reversão da 
despedida por justa causa, pelos seus 
próprios fundamentos. (TRT 3ª Região – RO 
01839-2010-005-03-00-0 - Relator: 
Desembargador Jales Valadão Cardoso - 
Revisora: Juíza Convocada Maria Cristina 
Diniz Caixeta – D.O. 03/02/2012) 
 
 
6-Trabalho em Feriados - Sem permissão 
da autoridade competente - Dano Moral 
Coletivo. Caracterização. 
 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO MORAL 
COLETIVO. CARACTERIZAÇÃO. A conduta 
da requerida de exigir de seus empregados o 
trabalho em feriados, sem a permissão da 
autoridade competente e sem a ocorrência 
de necessidade imperiosa de serviço, em 
flagrante violação ao disposto no art. 70 da 
CLT, constitui ato ilícito, causador de dano 
moral coletivo, por contrariar norma atinente 
à saúde e segurança dos trabalhadores, 
sendo imperiosa a condenação da empresa 
ré ao pagamento da indenização 
correspondente que tem, como fim precípuo, 
coibir a continuidade da prática ilícita 
intentada. (TRT 3ª Região – 6ª Turma - RO 
0001362-11.2011.5.03.0077 - 
Relator(a):Des. Paulo Roberto Sifuentes 
Costa - Revisor(a): Des. Jose Murilo de 
Morais – D.O. 11/06/2012) 
 
7- Ilegalidade - Comissões – 
Procedimento Denominado Reversão. 
 
COMISSÕES – PROCEDIMENTO 
DENOMINADO REVERSÃO. O 
procedimento denominado reversão, por 
meio do qual o empregador desconta do 
valor da comissão a ser recebida pelo 
empregado o percentual relativo à operação 
de venda por ele efetuada por meio de 
cartão de crédito e cobrada pela respectiva 
financeira ou administrativa é ilegal, pois 

transfere ao empregado o risco do 
empreendimento econômico. (TRT 3ª Região 
– 4ª Turma - RO 01673-2011-112-03-00-0 - 
Relator(a): Juiza Convocada Taisa Maria M. 
de Lima - Revisor(a): Juiz Convocado Milton 
V.Thibau de Almeida – D.O. 11/06/2012) 
 
 

TRT 4ª Região 

 
8- Dano moral. Conduta ilícita - 
Empregador que coage o empregado a 
assinar recibo de pagamento relativo a 
valor que não lhe fora pago 
 
DANO MORAL. CONDUTA ILÍCITA. O 
empregador que coage o empregado a 
assinar recibo de pagamento relativo a valor 
que não lhe fora pago, sob pena de 
inadimplemento das parcelas rescisórias, 
atenta contra a dignidade e a esfera íntima 
de valores do trabalhador, consubstanciando 
conduta passível de ser reparada pela 
imposição de indenização por danos morais. 
(6ª Turma. Relatora a Exma. 
Desembargadora Beatriz Renck. Processo n. 
0000335 - 22.2011.5.04.0802 - RO. 
Publicação em 03-04-12) 
 
 
 
 
 
 
 

NOTÍCIAS 

 
 
1. Comissão aprova regulamentação da 

profissão de comerciário 

A Comissão de Desenvolvimento 
Econômico, Indústria e Comércio aprovou na 
quarta-feira (4) a regulamentação da 
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profissão de comerciário – aquele que 
trabalha em lojas, agências de turismo, 
salões de beleza ou outros estabelecimentos 
comerciais. 

Os parlamentares aprovaram o Projeto de 
Lei 3592/12, do Senado, que fixa em oito 
horas diárias e 44 horas semanais a jornada 
de trabalho do comerciário. Fica autorizada a 
jornada de seis horas para empresas em que 
haja turnos de revezamento. 

Em relação ao salário, a proposta diz que o 
piso da categoria será fixado em acordo ou 
convenção coletiva de trabalho. 

A proposta foi defendida pelo relator, 
deputado João Maia (PR-RN). Segundo ele, 
a falta de legislação específica fragiliza a 
relação entre comerciários e os patrões e 
justifica a alta rotatividade no setor. Para ele, 
as empresas se aproveitam desta alta 
rotatividade para achatar os salários. 

“Algumas empresas chegam a cobrar do 
empregado admitido 7,6% a menos do que o 
trabalhador desligado”, disse. 

Maia afirmou ainda que a falta de legislação 
tem levado a longas jornadas de trabalho. 
“Segundo a Pesquisa de Emprego e 
Desemprego (PED) realizada pelo Dieese e 
pela Fundação Seade, o comércio possui a 
maior jornada média semanal de trabalho 
entre os setores de atividade em 2011, 
ultrapassando a jornada legal de 44 horas 
semanais.” 

Tramitação 

O projeto tramita em caráter conclusivo e 
ainda será analisado pelas comissões de 
Trabalho, de Administração e Serviço 
Público; e de Constituição e Justiça e de 
Cidadania. 

Fonte: Agência Câmara de Notícias, 
05/07/2012  

 
 

2. Trabalhador rural temporário poderá 
ter direito a seguro-desemprego  

 

Foi aprovado nesta quarta-feira (4) na 
Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em 
decisão terminativa, projeto que concede ao 
trabalhador rural desempregado o direito ao 
seguro-desemprego por até três meses, no 
valor equivalente a um salário mínimo 
mensal e a cada dois anos. 

Para se habilitar ao benefício, o interessado 
deverá comprovar que foi contratado por 
safra, por pequeno prazo ou por prazo 
determinado, por período mínimo de oito 
meses, durante os últimos dois anos. 

O benefício não pode ser concedido se o 
trabalhador desenvolveu atividade 
remunerada fora do meio rural, se estiver 
recebendo benefício de prestação 
continuada da Previdência Social ou se 
possuir renda própria de qualquer natureza 
suficiente para manutenção de sua família. 

O autor do projeto (PLS 164/2012), senador 
Antônio Carlos Valadares (PSB-SE), 
argumenta que o trabalhador rural fica 
desprotegido em períodos de entressafra, 
dependendo de “pequenos bicos”, 
geralmente insuficientes para sua 
subsistência e de sua família. 

Com o projeto, o autor quer cobrir, ainda que 
parcialmente, essa lacuna assistencial. Ele 
observa que a medida servirá de estímulo à 
formalização de contratos, com reflexos 
positivos na inclusão previdenciária e na 
construção da cidadania, além de estimular a 
fixação do homem no campo. 
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O relator, senador Paulo Paim (PT-RS), 
manifestou apoio ao projeto, mas discordou 
da estratégia do autor, que previa a criação 
de lei própria para estabelecer o benefício. O 
relator apresentou emenda para incluir o 
benefício ao trabalhador rural por meio de 
modificação na Lei 7.998/ 1990, que 
regulamenta o Programa do Seguro-
Desemprego. 

Fonte: Agência Senado, 04/07/2012  

 
3. Pai adotante pode ter direito a licença 

e salário por 120 dias 
 

O homem que, sozinho, adotar uma criança 
poderá ter direito a licença de 120 dias e 
remuneração equivalente ao chamado 
salário-maternidade por igual período. A 
medida consta de projeto aprovado nesta 
quarta-feira (4) na Comissão de Assuntos 
Sociais (CAS), em decisão terminativa, e 
será submetido a votação em turno 
suplementar 

O direito já é assegurado à mãe adotante 
desde 2002, mas a legislação previa licença-
maternidade e salário-maternidade conforme 
a idade da criança adotada: 120 dias quando 
da adoção de criança até um ano de idade; 
60 dias em caso de adoção de criança entre 
um ano e quatro anos de idade; e 30 dias 
para crianças de quatro a oito anos de idade. 

Em 2009, a CLT foi modificada para 
estabelecer que a licença-maternidade 
passasse a ser integral (120 dias) quando da 
adoção de crianças de qualquer idade. No 
entanto, não houve modificação da lei que 
trata de benefícios da Previdência Social (Lei 
8.213/1991), que continuou fazendo 
referência à idade da criança adotada como 
critérios para concessão do salário-
maternidade. 

Com o projeto aprovado na CAS, seus 
autores, senadores Aécio Neves (PSDB-MG) 
e Lindbergh Farias (PT-RJ), visam não 
apenas estender o benefício ao pai que 
adota sozinho, mas também harmonizar a 
legislação trabalhista com a previdenciária. 
Assim, o salário-maternidade passará a ser 
concedido nos 120 dias que durar a licença. 

A relatora, senadora Ana Amélia (PP-RS), 
apresentou voto favorável com emendas de 
ajustes na técnica legislativa e também para 
determinar que o benefício seja pago 
diretamente pela Previdência Social. 

Fonte: Agência Senado, 04/07/2012. 

 
4. Relatora inclui 16 direitos em PEC 

sobre trabalho doméstico 
 

A Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 
478/10, que aumenta os direitos trabalhistas 
dos empregados domésticos, está pronta 
para ser votada na Comissão Especial sobre 
Igualdade de Direitos Trabalhistas, que 
analisa o tema. A relatora, deputada 
Benedita da Silva (PT-RJ) decidiu 
acrescentar 16 direitos para a categoria, 
entre eles Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), remuneração do trabalho 
noturno superior ao diurno, jornada de 44 
horas semanais, hora extra, salário-família e 
igualdade de direitos entre trabalhador com 
vínculo e avulso. 

A relatora informou que não concorda em 
simplesmente excluir da Constituição o 
parágrafo que diferencia a categoria dos 
demais trabalhadores, garantindo aos 
domésticos apenas 9 dos 33 direitos 
trabalhistas. Ela optou por acrescentar os 
direitos por temor de que, ao excluir o 
parágrafo da Constituição, acabasse por 
retirar as conquistas já asseguradas. 
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Negociações 
Alguns direitos trabalhistas garantidos pela 
Constituição não são aplicáveis aos 
trabalhadores domésticos. Benedita explicou 
que os que foram acrescentados passaram 
por negociações com a categoria e com o 
governo, principalmente em função do 
impacto na Previdência Social. “Ouvimos 
aproximadamente 20 pessoas com expertise, 
o sindicato das trabalhadoras domésticas, 
governo, sociedade civil e juízes para chegar 
a essa conclusão. Devemos ampliar esses 
direitos”, disse Benedita. 

Quanto ao risco de aumento da 
informalidade ou do desemprego para os 
domésticos, a relatora afirmou que as 
obrigações não serão só do empregador. “É 
também do empregado e do governo, porque 
o que o governo deverá apresentar uma 
regulamentação sobre essa ampliação”, 
disse. 

Para que os cerca de 7,2 milhões de 
trabalhadores domésticos tenham os 
mesmos direitos trabalhistas dos demais 
trabalhadores, é preciso que a PEC seja 
aprovada na comissão especial, depois 
passe por duas votações no Plenário da 
Câmara, com no mínimo 308 votos 
favoráveis, em cada uma delas. Após isso 
segue para o Senado, também para votação 
em dois turnos. 

Fonte: Agência Câmara de Notícias, 
27/06/2012 

 
 

 
 
5. Ricardo Eletro é condenada por 

conduta homofóbica de gerente  
 

A Ricardo Eletro Divinópolis Ltda. foi 
condenada a indenizar em R$ 30 mil por 

dano moral um vendedor vítima de ofensas 
homofóbicas cometidas por um gerente de 
vendas de uma das lojas da rede, em Vitória 
(ES). A decisão unânime da Sexta Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho de negar 
provimento a agravo da empresa confirmou a 
condenação imposta pela Justiça do 
Trabalho da 17ª Região (ES): além da 
indenização, a loja deverá arcar, durante um 
ano, com pagamentos mensais de R$ 250 
para auxiliar o vendedor na compra de 
medicamentos para tratamento de 
depressão. 

 

O vendedor relata na inicial de sua 
reclamatória trabalhista que foi contratado, 
em novembro de 2009, como terceirizado 
para trabalhar como vendedor na unidade da 
Ricardo Eletro no Shopping Vitória (ES). 
Devido a seu desempenho satisfatório, em 
fevereiro de 2010 foi efetivado pela rede na 
função de vendedor. 

Segundo seu relato, desde o início foi tratado 
com rigor excessivo pelo gerente de vendas. 
Na segunda semana de trabalho, durante 
treinamento da equipe, ele insinuou na frente 
de colegas de trabalho que o vendedor era 
gay, e passou a tratá-lo com palavras 
grosseiras, a dizer que "tinha voz de gay" e a 
fazer brincadeiras de mau gosto – como a de 
citar seu nome e dizer que, à noite, ele se 
chamava "Alice no País das Maravilhas". 

O vendedor afirmou que era coagido pelo 
gerente a atingir metas de venda de forma 
grosseira, com insinuações sobre 
homossexualidade e uso de drogas, e que 
era chamado de "lerdo, incompetente, 
moleque, sem dignidade". Alegou que era 
ameaçado de despedida caso não atingisse 
a meta exigida. 

O modo como era tratado na frente de 
clientes e colegas desencadeou, segundo 
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ele, um processo de depressão, o que o 
levou a procurar ajuda especializada e a usar 
medicamentos e apresentar atestados.  Toda 
vez que ia entregar os atestados, o gerente o 
ameaçava de demissão na frente de clientes 
e colegas, e alguns de seus atestados não 
foram aceitos pelo setor de recursos 
humanos da loja. 

Diante disso, ingressou com a ação 
trabalhista ainda no curso do contrato de 
trabalho pedindo sua rescisão indireta – 
situação em que o trabalhador é quem toma 
a iniciativa da demissão, mas, por justa 
causa, o empregador tem de pagar todas as 
verbas rescisórias devidas –, indenização 
Assédio Moral por dano moral pelo 
constrangimento a que foi exposto e ajuda 
de custo para compra de remédios para 
tratamento de depressão. 

Contestação  

A Ricardo Eletro, em sua defesa, 
argumentou que, em momento algum, os 
prepostos ou superiores hierárquicos do 
vendedor o trataram com rigor excessivo ou 
mesmo praticaram ato lesivo a sua honra e 
boa fama. Segundo a rede de lojas, as 
afirmações do empregado "não eram 
verdadeiras, imediatas e nem graves o 
suficiente para justificar o rompimento do 
pacto por justa causa do empregador". 

A empresa negou as ameaças de demissão, 
e sustentou que o trabalhador estaria 
forçando a sua saída com o objetivo de 
receber as verbas rescisórias, apresentando 
como justificativa "fatos totalmente 
inverídicos". Quanto ao pedido de ajuda de 
custo para compra de remédios, alegou não 
ser a causadora da doença que acometeu o 
vendedor. 

Condenação 

Para a 9ª Vara do Trabalho de Vitória, ficou 
demonstrado, com base nos depoimentos, 
que de fato o vendedor foi tratado de forma 
discriminatória e homofóbica, gerando o 
quadro de depressão "com evidentes 
prejuízos financeiros". A sentença cita um 
dos depoimentos, segundo o qual o 
vendedor, que era o melhor da equipe, "teve 
uma queda muito grande nas vendas e era 
encontrado deprimido no fundo da loja". 
Outra testemunha disse que o vendedor teria 
confidenciado que sua depressão se devia a 
"problemas com a gerência e relacionados à 
discriminação". 

A sentença considerou que houve assédio 
moral por parte do preposto da empresa, 
sendo, portanto devido o pagamento de 
indenização por danos morais no valor de R$ 
30 mil. Deferiu, também, o pedido de 
rescisão indireta e o pagamento das verbas 
decorrentes, além da ajuda de custo de R$ 
250 mensais durante um ano devido à 
depressão. 

O Tribunal Regional do Trabalho da 17ª 
Região manteve a condenação na sua 
integralidade, confirmando que o vendedor 
sofria ofensas e humilhações de conotação 
homofóbica, "com brincadeiras 
desrespeitosas, degradantes e 
extremamente ofensivas" que ofendiam seu 
direito à liberdade e à vida. A decisão 
regional cita o relato de uma das 
testemunhas: o gerente teria dito que, se 
dependesse dele, o vendedor deveria 
trabalhar no setor de portáteis, onde só 
trabalham mulheres. A mesma testemunha 
narrou que o gerente teria dito que jamais 
beberia água de uma garrafa da qual o 
vendedor tinha se servido, "situação em que 
todos riram". 

Contra a decisão, a Ricardo Eletro interpôs 
recurso de revista ao TST, cujo seguimento 
foi negado pela presidência do Regional. 
Dessa forma, ingressou com o agravo de 
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instrumento julgado pela Segunda Turma, 
que manteve o entendimento do Regional e 
indeferiu o processamento do recurso de 
revista. 

Segundo o relator do agravo, ministro 
Aloysio Corrêa da Veiga, os depoimentos 
confirmaram o assédio moral e a 
discriminação ao vendedor "em razão de sua 
opção sexual". Para ele, a atitude da 
empresa violou "a dignidade, a intimidade, a 
vida privada, a honra e a imagem" do 
trabalhador, ofendendo "os princípios da 
dignidade da pessoa humana e da 
valorização do trabalho humano". 

Para o ministro, o valor fixado em sentença e 
mantido pelo Regional respeitou os 
princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade, e levou em conta o caráter 
punitivo e pedagógico da punição e o dano 
causado ao vendedor. Ficou evidente, ainda, 
para o relator, a necessidade de manutenção 
da ajuda de custo para a aquisição de 
medicamentos. A decisão foi unânime. 
(Processo: AIRR-64100-89.2010.5.17.0009) 

Fonte: Notícias do Tribunal Superior 
Trabalho, 10/07/2012. 
 


